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LEI NO 2.841, DE 16 DE AGOSTO 08,2023.

"Aumenta o número de vagas de cargos
constantes do Anexo I e da Lei Complemêntar
no 18/20í9 e dá outras providencias".

O prefeito municipal de Aimorés, no uso de suas atribuições legais, na forma
do art. 64, inciso V, da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Legislativo aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. ío. No Anexo I da Lei no 018/2019 fica aumentado em 01 (uma) o número
de vagas do cargo de Nutricionista.

Arl.2o. Em decorrência do acréscimo contido nos arts. 1o, os Anexo l, lll E XV
da LC no 018/2019, passam a ser os constantes deste Projeto de Lei.

Art.3o. Revogam-se as disposições em contrário, entrando essa lei em vigor
na data de sua publicação.

Aimorés-Mc, 16 de agosto de2023

MARCEL ES

Prefeito un

CERTDÃO: Certifico que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto em

locais proprios, públicos e de costume, na data supra.

^
)
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LNEXO I LEI OI8I2O19

CARGOS QTE DE FUNÇÂo QDE DE NT!'EL SALARIO CARGA

Auxiliar de Serviços Gerais I l8 Auxiliar de Serviços Gerais 118 I t32Z.A8 30 HS,SEI\I

Gari 164 3O HS/SEM

Aiudante de Serviços 77 30 HSiSEMAjudante de Serviços 257

Vieia 16

I 1.322,08

40 HS/SEN,Í

Operador de lr{áquinas Leves 3 Operador de Máquinas l.eves 3 1.5t2,78 3O HSiSE\{

Calceteiro t2 3O HS/SEM

Podador 7 3O HS/SEMOficial de Obras e Servigos 20

Apontador 1

\rl 1.525.64

30 HS/SEM

Pintor 5 30 HS/SEM

Pedreiro l6 3O HS/SEM

Eletricista 5 30 HS/SEM
Oficial Especializado

27

Mesúe de Obras I
VII 1.550.92

30 HS/SEM

Motorista 51 Motorista 51 VII 1.550.92 30 HS/SEM

Operador de Máquinas Pesadas 12 ODerador de \Íaquinas Pesadas t2 VII 1.550.92 30 HS/SElví

Total de Cargos e FunÇões 488 488

CARGOS EFETIVOS - CLASSE ADMINISTRATIVA
CARGOS QTE DE rUNÇÃO QDE DE \IvEI, SALÀRIO CARGA

Auxiliar Administrativo 32 Auxiliar Administrativo 32 II 1.459,39 30 HS/SEM

Agente Comuniüirio 44 Agente Comunitário 44 III 1.484,70 30 HS/SEIú

Auxiliar de Enfermagem 32 Auxiliar de Enfermagem 32 IV 1.497,52 30 HS/SEM

Agente Administrativo tt Agente Administrativo 8 1.512,78 30 HS/SEM

Agerúe de Combate a Endemias l0 Agenle de Combate a Endemias 10 VI 1.525.64 30 HS/SEM

Assistente Administrativo 21 Assistenle Administrativo 21 VII 1.550,92 30 HS/SEM

Fiscal 8 Fiscal 8 \.II 1.550.92 30 HS/SEM

Técnico de Nivel Medio 9

Técnico Asícola I

VIII 1.906.86

3O HS/SEM

Técnico de Contabilidade 3 30 HS/SEM

Técnico Segurança do Trabalho I 3O HS/SEM

Técnico de Laboratório 3 3O HS/SEM

Técnico de Enfermagem I 3O HS/SEM

Técnico de Nivel Superior

25

Enfermeiro 10

x 2.669,61

20 HS/SEM

Psicóloqo 3 20 HS/SF]VÍ

Nutricionista a 20 HSISEM

Fisioteraoeuta I 20 HS/SEM

Assistente Social 1 20 HS/SEM

t4

Farmacêutico Bioquimico 2

x 2.834.88

20 HS/SEM

Enseúeiro Arimensor 1 20 HS/SEM

Eneenheiro Civil 1 2O HS/SEM

Odontóloeo 9 20 HS/SEM

Médico Veterinário 1 2C) HS/SEM

4 Medico Clinico Geral 4 XI 3.432.35 20 HS/SEM
1 Advoqado 1 xII 3.940.85 20 HS/SEM

209 209

697 697
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ANEXO III
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CLASSE DE DrREÇÃO E ASSESSORAMENTO

(Proümento de acordo com o Parágrúo 2" do arL31 da LC 018/2019)

Comissionados

Auditor de Saúde I r.324,19

Gerente Administrativo 5 1.324-t9

Coordenador 4 1.532,41

Supen isor de Sen,iços 22 l.-532.41

Secretário Executivo do Procon I 1.7.10.00

Assessor de Gabinete 6 1.949.91

Assessor Tecnico 4 L949.91

Chefe de Seçâo 27 1.949,91

Supervisor Geral de Obras 4 2.208,83

Coordenador de Odontologia 1 3.0.19.:18

Coordenador do Ccnúo de Saúde I 3.049.;[8

Diretor de Depto 22 3.061.58

Chefe de Gabinete I 3.721.78

Gerente de Compras I 3.594.03

Coordenador geral de PSF I 3.907,89

Gerentc de RH I 4.103,28

Subprocurador Geral I 4.412.65

Secretário Municipal tt 6.833,72

Controlador Geral I 6.833,72

Procurador Geral I 7.172,52
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ANEXO tV DA LETCOMPLEMENTAR 00L8/2079

NtvEls/l,ADRoI,ls GRAI]§

NIVEL PÀDRAO VALORES A B D E F G H I J K

I

1.32.08

1 '1.322,08 5 '1.403,00 1 1.431 ,06 21 í.459,68 1 488,88 29 1 518,65 '1.549,03 37 '1.580,01 41 1.611,61

I il 1.388,18 6 1.4'15,95 10 1.444.27 't4 1.473.15 18 1.fi2,62 22 1.532,67 26 LCOJ JZ 30 1.594,59 34 1.ô2ô,48 1 659,01 42 1.692,19

ilt 1.457.59 7 1.486.75 '11 1.51ô,48 15 1,546,81 19 1.577,75 1.60e,30 27 1 ô41,49 31 1.674,32 35 't.707,80 39 1.741,96 43 1.n4,@
4 1.530.47 I 1 .561,08 1.592,30 16 1 624,15 í.656,63 24 1.689,77 28 1.723,§ 1.758.03 3( 1.793.1 I 40 1 829,06 1 865.84

I

'1.459,39

1 1 459,39 5 í.488,58 I 1.5í 8,35 13 1.548,72 't7 1 579,69 1.611,28 1.643,51 1 67ô.38 'r 709.91 1744.11 1.778.W

il 2 1.532,36 6 1.563,01 1C 1.594,27 '1, 1.626,15 ló 1.658,68 1 691,85 26 1.725,69 JU 1.7ôO,20 34 1.795,40 38 1.83't,31 42 1.8A7,94

ill 3 1 608,98 7 '1 .641 ,16 11 1.673,98 15 1.707,46 19 1 741,61 1.776,44 27 1 .811,97 JI 184a,21 35 1.885,1 7 39 1.922,88 4r 1.981,33

4 1 689,43 I 1.723,21 1.757,68 1ô 1.792,83 20 '1.828,69 24 1.865,26 28 1.902,57 1.940,ô2 36 1.979,43 40 2.O19,O2 44 2.O*,40

I

1.484,70

5 1 .514,39 1.544,ô8 ,1 1.575,58 17 1.607,09 21 1.639,23 25 1.672,01 '1.705,45 1.739,56 1.774,35 41 1.809,84

il 2 r.558.94 6 1.590,1 1 í0 1.621,92 '14 1 654,35 18 1.687,44 22 1.721 ,19 1.755,61 30 1.7 .73 34 1.826,54 38 1.863,07 42 í.9@,33
lil t.oJo,@ 7 1.ô69,ô2 1'l 1.703,01 15 1.737,O7 1( 1.771,A1 1.807,25 27 1 843 39 1.880.26 35 1.917.47 39 1.95ô,23 43 1.S95.35

4 1.718,73 8 1.753,10 12 1.784,16 'lô 1.823,93 20 1.860,40 24 1.897,6í 28 1.935,56 1.974.24 36 2013.76 40 2054.O4 2.W.12
I

1.497.52

1 1.497,52 5 '1.527,47 I 1.558,02 1.589,1 I '1.620.96 '1.653,38 1 68ô.45 29 1.720.18 1.754,54 1.789,68 1.825,47

I 2 '1.572,40 b 1.ô03,84 10 1.635,92 14 1.ôô8,ô4 18 1702.01 1.736,05 26 1.770,77 30 1 806,19 34 1442,31 38 1 .879,1 6 42 1.91ô.74

ilt 1.651,02 7 '1.684,04 11 1.717,72 15 't.752,07 19 1.787,11 1.822,85 27 í.859,31 JI 1.896,50 1 934,43 39 1.973,12 43 2.O12,58

4 't.733.57 I 1.76A,24 12 1 803,60 16 1.839,67 20 't 876,47 24 1.914,00 28 1.952.28 1.991,32 36 2.031,'15 2.071,77 4, 2.113,21

1.512,78

1 1.512.78 5 1.543,04 I 1.573,90 13 Lô05,37 17 1 637,48 21 1.670,23 1.703,ô4 1.737,71 1.772,46 1.807.9't 1.844,07

il 2 1.588,42 ô 1.620, t9 í0 1.652,59 1.685,64 1t 't.719,3ô 1.753,74 26 1.788.82 30 '1.824.59 34 '1.8ô1.09 38 1.898.31 1.936.27

ilt 1.ôô7,84 7 1.701,20 11 1.735,22 15 1.7ô9,93 '1S 1.805,32 1.841 ,43 27 1.878.2ô 31 r.915.82 35 't.954.14 âo 1.993.22 2 033.OS

4 1.751 ,23 8 1.786,26 1.821,98 16 1.858.42 20 '1.895.59 24 í.933,50 28 1.972,17 aa 2.O11.62 36 2.051,85 40 2.092,88 44 2.1U,74
I

1.525,64

't.525,ô4 1.587.2A 1.ô19.02 17 1.ô51.40 21 1 684,43 1.718,12 29 1.752,48 1 7A7,53 1.823,28 41 1 859,75

ll 2 í .601,92 b 1.633,9ô 10 '1.ô66,64 14 1.ô99,97 18 1.733,97 ?2 1 768,65 26 í.804,02 30 1.840,10 34 't.87ô,91 38 1 91 4,45 42 1.,952,73

ilt 1.682,02 7 1.715,66 í1 1.749,97 tc 1784.97 tô 1.820,67 1.857,08 1.894,23 1.932,11 1.970,75 2010,17 4i 2.O50,37

4 1.764,12 E 1 .80'l,44 12 1.837.47 16 't.874,22 n 't.9'11,70 1.949,94 28 1.988,94 32 2028,72 36 2 069,29 40 2 1 10,68 44 2.152,89

vil 1 550,92

'l 1.550,92 '1 .581,94 o 1.613,58 1.ô45,85 1: 1 678,77 1.712.34 1.74ô,59 1.781 .52 1.817,15 '1.853,49 1.890,56

il 1.628,47 1.661,04 10 1.694,2ô 14 1.728,14 1l 1.762,70 1.797 96 26 '1 833 92 30 1.870.ô0 34 1.908,01 1.946.17 1.985,0S

ilt 1.709,89 7 1.744,O9 11 1.778,97 15 '1.8'14,55 4C 1.850.84 23 1.887,86 27 1.925.61 31 1.9ô4,13 35 2003,41 qo 2 043,48 43 2.084,35

4 1.795,38 I 1.83'1.29 12 1.867.52 to 1.905.28 20 1.943.38 24 1.982,25 28 2.021,89 32 2.062,33 36 2.1 03,58 40 2 1 45,65 44 2.188,56

vilt

I

1.906,86

1 906,86 1 945 00 1 983,90 IJ 2.O23,58 2.064.05 2'l 2.105,33 25 2.147,43 29 2.1 90,38 JJ 2.234,19 2.278,87 41 2324,45

ll 2 2.OO2,20 6 2.O42,25 10 2.083.09 14 2.124,75 18 2.167.25 22 2.210 59 26 2.254,81 30 2.2p9,90 2.345,90 JÓ 2.392,42 2.440.67

lI 2.102,31 7 2144,§ 11 2147,25 15 2.2fi,@ 19 2.275,61 23 2.321,'12 27 2.367,55 31 2.414,W 35 2 463,19 2 512,46 43 2.§2,71
4 2.207,43 8 2.251,58 12 2.296,ô1 1ô 2.342,54 n 2.389,39 24 2.437,',1A 2.485,92 2.535.64 36 2.586.35 40 2 638 08 M 2.690.84

tx

I

2.6ô9,61

1 2.ô69,61 2.723,OO o 2.777,46 2 889.67 2.947.47 3.006.41 29 3.066.54 3.'t27,87 3.1 90,43 3.254,24

il 2 2.803,09 o 2 859,í 5 10 2.916,34 14 2.974,6ô '18 3.034.1ô 3.094.84 26 3.156,74 30 3.219,87 34 3.284,27 38 3.349,95 42 3.4 t 6,S5

lll 2.943,25 3.002,1 1 11 3.062,1 5 15 3.123,40 19 3.'t85,8ô 3.249,58 27 3.314,57 31 3.380,86 35 3.444,44 39 3.517,45 43 3.587,80

4 3.090,41 I ó. t)l.zz 12 3.2'15.26 16 3.279,fi 20 3.345.16 24 3.412,06 2A 3.480,30 32 3.549,91 36 3.620,90 40 3.693,32 44 3.767,19

x

I

2.834,88

5 2 891.58 2.949,41 13 3.008,40 17 3.068.57 21 3.129,94 l5 3.192,54 29 3 256,39 3.387,94 4 3.455,70

il 2 2.976,62 6 3.036,16 í0 3.096,88 14 3.1 58,82 18 3.221.99 22 3286 43 2ó 3.352,16 30 3.419,21 3.487,59 38 3 557,34 42 3.ô28,49

ilr 3.125,46 7 3 187,9ô 11 3.251,72 15 3.31ô,76 '1§ 3.383.09 23 3.450,76 27 3.519,71 3.590,17 35 3 661,97 39 3.735,21 3.809.91

4 3281,73 8 3.347,36 12 3 414,31 '16 3.482,60 20 3.552,25 24 3.623,29 2A 3.695,76 3.769,67 36 3 845,07 40 3 921,97 44 4.@0,41

XI

I

3.432,35

1 3.432,35 5 3.501,00 o 3.571,O2 3.642,44 I 3.715.8 21 3.789.59 25 3.8ô5.38 29 3.942,ô9 4.021,55 4.101,98 41 4.18/,O2

ll 2 3.603,97 ô 3.676,05 '10 3.749.57 '14 3.824,56 18 3.901,05 22 3.979,07 26 4.058,ô5 4.139,83 34 4.222,62 JO 4.307,O7 42 4.393,22

ilt 3 3.7U,17 7 3.859,85 11 3.937,05 í5 4.015,79 19 4.096.1 0 4.178.O2 27 4.2ô1,59 4.346,82 4.433,75 39 4.522,43 43 4.612,88

4 3.973.37 I 4.O52.84 12 4. í 33,90 't6 4.216,58 20 4.300,91 24 4.380,93 28 4.474,66 4.564,16 36 4.655,44 40 4 748,55 41 4.443,52

xil

I

3.940,8s

3.940,85 4.019,67 I 4.1 00,0ô 13 4.1 82,06 17 4.265,70 4 351,O2 4.438,O4 4.526,80 4.617 33 4.709,68 4.803.87

II 2 4.1 37,89 o 4.220.65 10 4.305,06 14 4.391 ,1 6 18 4.478,99 4.568,57 lo 4.659,94 30 4.753,14 4.848,20 4.945,1ô 42 5 0.44,07

ilt 4.344,79 7 4.43.1,68 11
,| 4 610,72 19 4702.94 23 4.797.00 27 31 4 990,79 35 s.090,61 39 5152,42 43 5.29ô,27

4 4.562,03 I 4.653,27 12 16 4 841.26 20 4.938,08 24 5 036 85 28 /58 36 5.345,14 40 5.452,04 44 5 $1,08
4 52n
4.7

12

ilr

I

s

I
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